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Em se tratando de C(flstattZ  20tat L 
1i io f  tna1 d3 empre .do, ri 

ri Ma e g1incia. 03C Ute • nto a 
rom c c ti' UøG  OU lnintMrrllptQs  os 
:to  ;rs dc  sonho  t1) EO 

s t':o(  rt(3sfua Cmp eEa. 

autos  em que a 

ia Serviço2. 9 Ap.ua3, i ïCCO3, Luz,  'çL O O  t1 L de I1çedaO 

do nararhaZo# op ô oribar os ao ac rd o da extinta ?rioira Cn 

ra, do 10 de  rço de 1914.1, uo ju 1rcu rroc dente a reo ara o 

de  eriro tranci.sco de  atos e 1otorffl5_ncu sua 1101ntograçao flc rW 

viço com ao vtïnta ons  sob o fund m ritc do juo o oipre 

çado, ur psr do polo  isp o nc. .rt.  53 Jc, doe. 20 14.65, c  1931, 

oa do ostabilidsde funcional: 

a emproza, n.s 230U2  que o roci 

tnanto  astabilidado ricAs sou túrpo de zervíÇO e de 

8 rzo  10  io;es  27 dias o  uo  dec 5. o datuO1e Ci a to 

xe seria inOVCÇ O co  a eont  cir1 do hor o do trs::alho, ordlxt 

rias o extraordinrries, orl voz do ar Cri # meses e dias. 

A1o's  i,utro  .ju  fio om-argadc nio as iite 

razze, a1tirt, porque. tendo em vista luo o hor rio rara traba* 

Lo 5ji3ustvia1  é  A No foi proscrito  oe para, om 1932 0,9 poøtorio 

riont;o, em 1936 (lei. 26 4), adetí:va a recorrente a jornada de 10 

de  r*a1ho ato, o  de 1932. 

o ex re Jos pre ent,os autos verifica se  uo o 

rec1a affl:c  'o1 admitido na)ue1a  resa em aot.o '3o 1926 e np 

lu permarie eu atá 27 dc dezo bro de 1932;  em 5 de dezcnbro  de 

1934 foi ncvanent  ud' tido, trabalhando  tS 2C do  brll 

1914.0. 

Isto )OatO e 

•:' 3I  ue nos dois perÍodo3 de trabalho 

 1 



-2.' 

M. T. 1. C. -  CONSELHO  NACIONAL  DO  TRABALHO 

ele rtciort\do  tr  liiOU ü  ir.":do 21. 199 I'-jjra$,  o :iva , on 

hod 6cia t.o d poDto no  rt  12, Ç ia do doo. 20 L65, do 1de 

outubro de 1931, p,,.,y,fíAzura rox1rnonto 10 &noc, 2 rivosav á, 12 ôi& 

o 3 hor e'tompo do iorv1 0 efetivo prontído ntcLuo1a orprOaa p 

lo íinibur! dc; 

U4) flUfl14UPO. OX1 3flCtU ras a 101 

quanto a acrom CC tit' O2  OU ir nt rrupto  c  10 ano  4o sorviça 

90, ° °  1W' flJjOLt  O.  1COtt  enproca 

LVE o. Cr ro do Justíga do Tv ba3io, proU 

1na nonto, por unani 1dcdo, conhecer clos prooentee  barro 

por dincutírem it r.a do d.ro to tciri, no rn.rtto, por mAtori 

( to votoo contra um), d prozc-10  n1' rn ndo, t ini  a docj 

o ombargada e detorr n r, outro tm  jc dovc1\r.da o.c opr 

uQo, Com urg ncia, o. sVa co.d rmta  prcvid nc.a 

a cor pronov da polo  opzrto. nto do 3u t!c  do Tr o.!1o., 

rLto do Janeiro, 19 de novombro de 19414 

o.) !r.ujo U tro 

o.) M.h rto Surek 

) trri1 1.cocit 

rudc oi S/ t /qtLt 

bit  do no  Çfícial cm iq/ ea. / q 

ïr a idanto 

Rol to 

Procurador 

 1 


